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Proprietario de prédio tem direito de cessar
Interfer éncias dos vizinhos

O proprietério de um prédio tem o direito de fazer cessar as interferéncias prejudiciais a seguranca, a0 sossego e a salde
dos que o habitam, provocadas por vizinhos.

Com entendimento no artigo 1.277 do Cadigo Civil, o juiz Guilherme
Salvatto Whitaker, da 12 Vara Civel do Foro de Limeira, julgou I 'R
procedentes os pedidos de moradores de um prédio que processaram a
academiavizinha por barulhos fora do horério comercial.

Conforme os autos, os moradores pediram que as atividades conduzidas
na academia, especialmente o crossfit, fossem feitas em horério
comercial. Pediu ainda que a academia se abstenha de promover
atividades que importem trepidagéo de imoveis, atividades com barulhos
que extrapolem os limites legais, além da condenag&o por danos morais
no importe de R$ 20 mil.

Uma prova pericial chegou a ser feitano local, onde o perito concluiu
gue as condicdes apuradas divergiam das relatadas, umavez que néo

havia pneus de grande porte, nem aparelho de som de grande poténcia. Proprietério de prédio tem direito de cessar interferéncias
No entanto, o profissional apontou que antes o ruido eramaior e que, dosvizinhos

apesar de ndo mais existir, o nivel de abalo ou trepidacéo eraelevado e

preocupante.

O juiz ressaltou que o proprietario de um prédio deve respeitar o direito dos proprietérios vizinhos. “ De acordo com as
provas obtidas, é possivel concluir que a academia funcionou de modo irregular, com documentos pendentes, barulho
excessivo produzido pela utilizagdo de som alto e trepidacdo pelo uso de pneus, tudo constituindo ato ilicito e sendo
prejudicial ao sossego e a salde dos vizinhos', afirmou o magistrado.

Na decisdo, Whitaker julgou devido o dano moral, devido ao abuso do direito, por terem causado perturbacéo aos autores,
e fixou aindenizacdo em R$ 10 mil. Os réus pagardo as custas e honorérios do adversério de 20% da condenagdo em
dinheiro.

Os moradores foram defendidos pelo advogado Kaio César Pedr oso.

Cligue aqui paraler a decisdo
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